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EXTRATO DO CONTRATO 03-2026

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026
FUNDAMENTO  ART.  Nº.  75,  INCISO  II  da  Lei  Federal  nº.
14.133/2021.
CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  PEDRO  AVELINO,
inscrita no CNPJ nº 08.492.787/0001-68.
CONTRATADO: EVA TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no ministério da fazenda sob o
cadastro de Pessoa Jurídica N.º 55.738.5560001-71, sediada na Rua
Valdir  Targino,  3565,  sala  01,  Candelária  –  Natal/RN  –  CEP:
59.064-670.
OBJETO:  contratação de operadora ou agência  de viagens para
prestação  de  serviços  de  assessoria,  cotação,  reserva,  emissão,
marcação, remarcação, cancelamentos e fornecimentos de bilhetes
de  passagens  aéreas  nacionais  e  internacionais,  por  meio  de
atendimento remoto (e-mail ou telefone) para atender as demandas
da câmara municipal de Pedro Avelino/RN, no período de janeiro a
dezembro de 2026.
DOS  PREÇOS;  PERCENTUAL  DE  DESCONTO  SOBRE  O
AGENCIAMENTO DE VIAGENS (RAV) (100%) - PERCENTUAL DE
DESCONTO SOBRE A EMISSÃO DE PASSAGEM (18%).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Poder: 01 – PODER LEGISLATIVO /
Órgão:  001  –  CAMARA MUNICIPAL /  Categoria:  3.3.90.39.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –  PJ;  /  3.3.90.33.00  -
PASSAGENS  E  DESPESAS  COM  LOCOMOÇÃO.  FONTE:
RECURSOS  ORDINÁRIOS.
VIGÊNCIA: 11 (onze) meses, da sua assinatura até 31 de dezembro
de 2026, podendo ser prorrogado até o limite de 10 (dez) anos, por
se tratar de serviços de natureza continuada, nos termos do art.
107 da Lei 14.133/2021.
Fundamento Legal: Art. 75, Inciso da II, da Lei n. 14.133/2021.
Câmara municipal de Pedro Avelino, em 11 de fevereiro de 2026.
JUSSIER CARLOS DE SOUZA
- PRESIDENTE -
Pela Contratante
EVANIA DOS SANTOS CORREIA, CPF 406.547.614-34
Sócia – Diretora
Pela Contratada
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